
ACORDO SOBRE SERVIÇOS AÉREOS ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL E O GOVERNO DE BARBADOS


 	A República Federativa do Brasil (“Brasil”) 
 	e 
 	o Governo de Barbados (“Barbados”), 
 	doravante denominados “Partes”,


 	Sendo partes da Convenção sobre Aviação Civil Internacional, aberta para assinatura em Chicago em 7 de dezembro de 1944;

 	Desejando contribuir para o progresso da aviação civil internacional;

 	Desejando celebrar um acordo com o objetivo de estabelecer e operar serviços aéreos entre e além de seus respectivos territórios;

 	Acordam o seguinte:


ARTIGO 1
Definições

 	Para os fins deste Acordo, salvo disposição em contrário, o termo:

a) 	"Autoridade aeronáutica" significa, no caso do Brasil, a autoridade de aviação civil representada pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC); e, no caso de Barbados, o Ministro responsável pela Aviação Civil ou, em ambos os casos, qualquer outra autoridade ou pessoa com poderes para desempenhar as funções exercidas pelas referidas autoridades;

b) 	“Serviços acordados” significa serviços aéreos nas rotas especificadas para o transporte de passageiros, carga e correio, separadamente ou em combinação;

c) 	“Acordo” significa este Acordo, qualquer anexo a ele e quaisquer alterações a ele. 

d) 	“Serviço aéreo”, “serviço aéreo internacional”, “empresa aérea” e “escala para fins não comerciais” têm os significados que lhes são atribuídos no Artigo 96 da Convenção;

e) 	“Transporte aéreo” significa o transporte público por aeronave de passageiros, bagagem, carga e correio, separadamente ou em combinação, mediante remuneração ou aluguel;

f) 	"Capacidade" significa as quantidades de serviços prestados sob o Acordo, geralmente medidas em número de voos (frequências), assentos ou toneladas de carga oferecidas em um mercado (par de cidades ou país a país) ou em uma rota durante um período específico, como diário, semanal, sazonal ou anual;

g) 	“Comunidade do Caribe” significa a Comunidade de Estados estabelecida pelo Artigo 2 do Tratado Revisto de Chaguaramas, que institui a Comunidade do Caribe, incluindo o Mercado Único e a Economia da CARICOM. O termo “Estado-Membro da Comunidade do Caribe” significa um Estado que é membro da Comunidade do Caribe;

h) 	"Convenção" significa a Convenção sobre Aviação Civil Internacional, aberta para assinatura em Chicago no dia 7 de dezembro de 1944, e inclui qualquer Anexo adotado nos termos do Artigo 90 daquela Convenção, e qualquer alteração dos Anexos ou da Convenção nos termos dos Artigos 90 e 94, na medida em que tais Anexos e alterações tenham entrado em vigor para ambas as Partes;

i) 	"Empresa designada" significa uma empresa aérea que tenha sido designada e autorizada de acordo com o Artigo 3 (Designação e Autorização) deste Acordo;

j) 	"Preço" significa qualquer tarifa, taxa ou encargo pelo transporte de passageiros, bagagem e/ou carga, excluindo correio, em transporte aéreo, incluindo qualquer outro modo de transporte relacionado, cobrado pelas empresas aéreas, incluindo seus agentes, e as condições que regem a disponibilidade de tal tarifa, taxa ou encargo;

k) 	"Território", em relação a um Estado, tem o significado que lhe é atribuído no Artigo 2 da Convenção; e

l) 	"Tarifas aeronáuticas" significam os valores cobrados das empresas aéreas pelas autoridades competentes, ou por estas autorizado a ser cobrado, pelo uso das instalações e serviços dos aeroportos, ou de instalações de navegação aérea, ou de instalações e serviços de segurança da aviação, incluindo as instalações e os serviços relacionados, para aeronaves, suas tripulações, passageiros e carga.


ARTIGO 2
Concessão de Direitos

1. 		 	Cada Parte concede à outra Parte os direitos especificados neste Acordo para a operação de serviços aéreos internacionais nas rotas especificadas na Tabela de Rotas deste Acordo.

2. 		 	Sujeito às disposições deste Acordo, as empresas aéreas designadas por cada Parte gozarão dos seguintes direitos:

a) 	sobrevoar o território da outra Parte sem pousar;

b) 	fazer escalas no território da outra Parte para fins não comerciais;

c) 	fazer escalas nos pontos das rotas especificadas na Tabela de Rotas deste Acordo para embarque e desembarque de passageiros, bagagem, carga ou correio de tráfego internacional, separadamente ou em combinação; e

d) 	outros direitos especificados neste Acordo.

3. 		 	As empresas aéreas de cada Parte, exceto aquelas designadas nos termos do Artigo 3 (Designação e Autorização) deste Acordo, também gozarão dos direitos especificados nos parágrafos 2(a) e 2(b) deste Artigo.


ARTIGO 3
Designação e Autorização

1.		Cada Parte terá o direito de designar uma ou mais empresas aéreas para a operação dos serviços acordados em cada uma das rotas especificadas e de retirar ou alterar tais designações. Tais designações, retiradas ou alterações deverão ser transmitidas por escrito à outra Parte.

2.		Ao receber tal designação e os pedidos de uma empresa aérea designada, na forma e maneira prescritas para autorizações de operação e permissões técnicas, as autoridades aeronáuticas da outra Parte concederão as autorizações de operação e permissões técnicas apropriadas com o mínimo de demora processual, desde que:

a) 	no caso de uma empresa aérea designada pela República Federativa do Brasil:  

i. 	a empresa aérea tenha sua sede principal na República Federativa do Brasil; e

ii. 	a República Federativa do Brasil detenha e mantenha controle regulatório efetivo sobre a empresa aérea;

b) 	no caso de uma empresa aérea designada por Barbados:

i. 	a empresa aérea esteja estabelecida no território de um Estado-Membro da Comunidade do Caribe e possua Licença de Operação válida emitida por um Estado-Membro da Comunidade do Caribe;

ii. 	o controle regulatório efetivo da empresa aérea seja exercido e mantido pelo Estado-Membro da Comunidade do Caribe responsável pela emissão de seu Certificado de Operador Aéreo e a autoridade aeronáutica do Estado-Membro da Comunidade do Caribe responsável pela emissão de seu Certificado de Operador Aéreo esteja claramente identificada na designação; e

E

c) 	a empresa aérea esteja em condições de comprovar às autoridades aeronáuticas da Parte que recebe a designação que está qualificada para cumprir as condições prescritas pelas leis e regulamentos normalmente e razoavelmente aplicados à operação de serviços aéreos internacionais por tais autoridades, em conformidade com a Convenção; e

d) 	a Parte que designa a empresa aérea esteja em conformidade com o Artigo 7 (Segurança) e o Artigo 8 (Segurança da Aviação) deste Acordo.

3. 	 	Após o recebimento das autorizações de operação e das permissões técnicas, uma empresa aérea designada poderá, a qualquer momento, começar a operar os serviços acordados para os quais foi designada, desde que cumpra as disposições aplicáveis ​​deste Acordo.

4. 		Se Barbados tiver designado uma empresa aérea de outro Estado-Membro da Comunidade do Caribe, os direitos da República Federativa do Brasil, sob as disposições de segurança do Artigo 7 (Segurança da Aviação) e Artigo 8 (Segurança da Aviação) deste Acordo, aplicam-se igualmente à adoção e preservação de padrões de segurança por esse outro Estado-Membro e em relação à autorização de operação dessa empresa aérea.


ARTIGO 4
Retirada, Revogação, Suspensão e Limitação de 
Autorizações de Operação ou Permissões Técnicas

1.		 As autoridades aeronáuticas de cada Parte terão o direito de negar, revogar, suspender, limitar ou impor condições às autorizações de operação ou permissões técnicas de uma empresa aérea designada da outra Parte, em qualquer caso em que:

a) 	no caso de empresa aérea designada pela República Federativa do Brasil:

i. 	a empresa aérea não tenha sua sede principal na República Federativa do Brasil; ou

ii. 	a República Federativa do Brasil não esteja mantendo controle regulatório efetivo sobre a empresa aérea;

b) 	no caso de empresa aérea designada por Barbados:

i. 	a empresa aérea não esteja estabelecida no território de um Estado-Membro da Comunidade do Caribe ou não tenha recebido Licença de Operação válida de um Estado-Membro da Comunidade do Caribe; ou

ii. 	o controle regulatório efetivo da empresa aérea não seja exercido ou mantido pelo Estado-Membro da Comunidade do Caribe responsável pela emissão do seu Certificado de Operador Aéreo, ou a autoridade aeronáutica relevante não esteja claramente identificada na designação;

OU

c) 	a empresa aérea não consiga comprovar às autoridades da Parte que recebe a designação de que esteja qualificada para cumprir com as condições estabelecidas nas leis e regulamentos normalmente e razoavelmente aplicados à operação de serviços aéreos internacionais por tais autoridades, em conformidade com a Convenção; ou

d) 	a Parte que designa a empresa aérea ou o Estado-Membro da Comunidade do Caribe responsável pela emissão do Certificado de Operador Aéreo válido não esteja em conformidade com o Artigo 7 (Segurança) e o Artigo 8 (Segurança da Aviação) deste Acordo; ou

no caso de empresa aérea designada por Barbados,

e) 	a empresa aérea já esteja autorizada a operar sob acordo bilateral sobre serviços aéreos entre a República Federativa do Brasil e outro Estado-Membro da Comunidade do Caribe e possa ser demonstrado que, ao exercer direitos de tráfego, sob a égide deste Acordo, em rota que inclua um ponto naquele outro Estado-Membro da Comunidade do Caribe, incluindo a operação de um serviço comercializado como, ou de outra forma constitua como um serviço direto, a empresa aérea esteja, na prática, contornando as restrições aos direitos de tráfego impostos pelo acordo bilateral sobre serviços aéreos entre a República Federativa do Brasil e aquele outro Estado-Membro da Comunidade do Caribe; ou

f) 	a empresa aérea designada possua um Certificado de Operador Aéreo emitido por outro Estado-Membro da Comunidade do Caribe e não haja acordo bilateral sobre serviços aéreos entre a República Federativa do Brasil e aquele Estado-Membro da Comunidade do Caribe, e possa ser demonstrado que os direitos de tráfego necessários para conduzir a operação proposta não estejam reciprocamente disponíveis para as empresas aéreas designadas pela República Federativa do Brasil; ou

g) 	a empresa aérea não operar em conformidade com as condições estabelecidas neste Acordo.

2.	 	 	A menos que a revogação, suspensão ou imposição imediata das condições mencionadas no parágrafo 1 deste artigo seja essencial para evitar novas violações de leis e regulamentos, ou das disposições deste Acordo, tal direito será exercido somente após consulta à outra Parte. Tais consultas ocorrerão antes do término de trinta (30) dias após a solicitação de uma das Partes, a menos que ambas as Partes acordem de outra forma.


ARTIGO 5
Aplicação das Leis

1.		 	As leis e regulamentos de uma Parte, que regem a entrada e a saída de seu território de aeronaves envolvidas em serviços aéreos internacionais, ou a operação e navegação dessas aeronaves enquanto em seu território, serão aplicados às aeronaves das empresas aéreas designadas da outra Parte.

2.		 	As leis e regulamentos de uma Parte relativos à entrada, permanência e saída de seu território de passageiros, tripulação e carga, incluindo correio, tais como aqueles relativos à entrada, desembaraço, segurança da aviação, passaportes, imigração, alfândega, moeda e saúde e quarentena, serão aplicados aos passageiros, tripulação, carga e correio transportados pelas aeronaves da empresa aérea da outra Parte enquanto estiverem no referido território.

3.		 	Nenhuma das Partes dará preferência à sua própria empresa aérea ou a qualquer outra empresa aérea em relação a uma empresa aérea designada da outra Parte envolvida em transporte aéreo internacional similar na aplicação de seus regulamentos de imigração, alfândega, quarentena e similares.

4.		 	Passageiros, bagagem, carga e correio em trânsito direto estarão sujeitos a apenas um controle simplificado. Bagagem e carga em trânsito direto estarão isentas de direitos aduaneiros e outros impostos similares.


ARTIGO 6
Reconhecimento de Certificados e Licenças

1.			Certificados de aeronavegabilidade, certificados de competência e licenças emitidos ou validados de acordo com as leis e regulamentos da Parte responsável pela emissão desses certificados e ainda em vigor serão reconhecidos como válidos pela outra Parte para fins de operação dos serviços acordados, desde que os requisitos sob os quais tais certificados e licenças foram emitidos ou validados sejam iguais ou superiores aos padrões mínimos estabelecidos de acordo com a Convenção.

2.	 	 	Se os privilégios ou condições das licenças ou certificados mencionados no parágrafo 1 acima, emitidos pelas autoridades aeronáuticas responsáveis ​​por sua emissão a qualquer pessoa ou empresa aérea designada, ou em relação a uma aeronave utilizada na operação dos serviços acordados, permitirem uma diferença em relação aos padrões mínimos estabelecidos pela Convenção, e essa diferença tiver sido registrada junto à Organização da Aviação Civil Internacional (OACI), a outra Parte poderá solicitar consultas entre as autoridades aeronáuticas com o objetivo de esclarecer a prática em questão.

3.		 	Cada Parte reserva-se, contudo, o direito de recusar-se a reconhecer, para efeitos de voos sobrevoando ou aterrissando no seu território, os certificados de competência e licenças concedidos aos seus próprios nacionais pela outra Parte.

ARTIGO 7
Segurança Operacional

1.	 	 	Cada Parte poderá solicitar consultas a qualquer momento acerca dos padrões de segurança mantidos pela outra Parte, em áreas relacionadas a instalações aeronáuticas, tripulação de voo, aeronaves e operação de aeronaves. Tais consultas deverão ocorrer dentro de 30 (trinta) dias a partir da solicitação.

2.			Se, após tais consultas, uma Parte constatar que a outra Parte não mantém e administra efetivamente os padrões de segurança nas áreas mencionadas no parágrafo 1, que atendam aos padrões estabelecidos naquele momento em conformidade com a Convenção, a outra Parte será informada de tais constatações e das medidas consideradas necessárias para entrar em conformidade com os padrões da OACI. A outra Parte deverá então tomar as medidas corretivas apropriadas dentro de um prazo acordado. A não adoção pela outra Parte das medidas apropriadas, dentro de quinze 15 (quinze) dias ou em um prazo maior, que possa ser acordado, constituirá fundamento para a aplicação do parágrafo (1) do Artigo 4 (Recusa, Revogação, Suspensão e Limitação de Autorizações de Operação ou Permissões Técnicas) deste Acordo.

3.			De acordo com o Artigo 16 da Convenção, fica ainda acordado que qualquer aeronave operada por, ou em nome de, empresa aérea de uma Parte, em serviço com destino ou partida do território de outra Parte, poderá, enquanto estiver no território da outra Parte, ser objeto de busca pelos representantes autorizados da outra Parte, desde que isso não cause atraso injustificado na operação da aeronave. Não obstante as obrigações mencionadas no Artigo 33 da Convenção, o objetivo dessa busca é verificar a validade da documentação pertinente da aeronave, o licenciamento de sua tripulação e se o equipamento e as condições da aeronave estão em conformidade com os padrões estabelecidos naquele momento, de acordo com a Convenção.

4.      	 	Se qualquer busca ou série de buscas desse tipo der origem a:

a) 	sérias preocupações de que uma aeronave ou a operação de uma aeronave não esteja em conformidade com os padrões mínimos estabelecidos naquele momento, de acordo com a Convenção; ou

b) 	sérias preocupações quanto à falta de manutenção e administração eficazes dos padrões de segurança estabelecidos naquele momento, em conformidade com a Convenção, 

 	a Parte que realiza a inspeção poderá, para os fins do Artigo 33 da Convenção, concluir que os requisitos sob os quais os certificados ou licenças referentes a essa aeronave ou à tripulação de voo dessa aeronave foram emitidos ou validados, ou que os requisitos sob os quais essa aeronave é operada não são iguais ou superiores aos padrões mínimos estabelecidos pela Convenção.

5.     	 	 	Caso o acesso para realizar inspeção de rampa de uma aeronave operada por uma empresa aérea de uma Parte, em conformidade com o parágrafo (3) deste Artigo, seja negado por um representante dessa empresa aérea, a outra Parte poderá concluir que há sérias preocupações do tipo mencionado no parágrafo (4) deste Artigo e poderá tirar as conclusões mencionadas nesse parágrafo.

6.		As Autoridades Aeronáuticas de cada Parte reservam-se o direito de suspender ou alterar imediatamente a autorização de operação de uma empresa aérea da outra Parte, caso a primeira Parte conclua, seja em decorrência de inspeção de rampa, de série de inspeções de rampa, de recusa de acesso para inspeção de rampa, de consultas ou de outra forma, que uma ação imediata é essencial para garantir a segurança da operação de uma empresa aérea.

7.		 	Qualquer ação de uma Parte, em conformidade com o parágrafo (6) acima, será descontinuada assim que a base para a adoção dessa ação deixar de existir.

8.		 	Com referência ao parágrafo (2), caso seja determinado que uma Parte continua a descumprir as normas da OACI, após o término do prazo acordado, o Secretário-Geral da OACI deverá ser informado. Este também deverá ser informado da subsequente resolução satisfatória da situação.


ARTIGO 8
Segurança da Aviação

1.	  	 	Em conformidade com seus direitos e obrigações sob o direito internacional, as Partes reafirmam que suas obrigações mútuas de proteger a segurança da aviação civil contra atos de interferência ilícita constituem parte integrante deste Acordo. Sem se limitarem à generalidade dos seus direitos e obrigações ao abrigo do direito internacional, as Partes agirão em conformidade com as disposições da Convenção sobre Infrações e Certos Outros Atos Praticados a Bordo de Aeronaves, assinada em Tóquio em 14 de setembro de 1963, da Convenção para a Repressão da Captura Ilícita de Aeronaves, assinada em Haia em 16 de dezembro de 1970, e da Convenção para a Repressão de Atos Ilícitos contra a Segurança da Aviação Civil, assinada em Montreal em 23 de setembro de 1971, do seu Protocolo Suplementar para a Repressão de Atos Ilícitos de Violência em Aeroportos que Servem a Aviação Civil Internacional, assinado em Montreal em 24 de fevereiro de 1988, da Convenção sobre a Marcação de Explosivos Plásticos para Fins de Detecção, assinada em Montreal em 1º de março de 1991, bem como de quaisquer outras convenções e protocolos relativos à segurança da aviação civil aos quais ambas as Partes tenham aderido.

2.		 	As Partes prestarão, mediante solicitação, toda a assistência mútua necessária para prevenir atos de apreensão ilícita de aeronaves civis e outros atos ilícitos contra a segurança dessas aeronaves, seus passageiros e tripulações, aeroportos e instalações de navegação aérea, bem como qualquer outra ameaça à segurança da aviação civil.

3.		 	As Partes agirão, em suas relações mútuas, segundo as disposições sobre segurança da aviação estabelecidas pela OACI e designadas como Anexos à Convenção; exigirão que operadores de aeronaves por elas registradas, ou operadores de aeronaves estabelecidos em seu território e os operadores de aeroportos situados em seu território ajam em conformidade com as referidas disposições sobre a segurança da aviação. Cada Parte informará a outra Parte sobre qualquer diferença entre seus regulamentos e práticas nacionais e as normas de segurança da aviação dos Anexos. Qualquer uma das Partes poderá solicitar consultas imediatas com a outra Parte a qualquer momento para discutir tais diferenças.

4.		 	Cada Parte concorda que tais operadores de aeronaves poderão ser obrigados a observar as disposições de segurança da aviação mencionadas no parágrafo (3) acima, exigidas pela outra Parte para entrada, saída ou permanência no território da outra Parte. Cada Parte assegurará a aplicação efetiva de medidas adequadas em seu território para proteger a aeronave e inspecionar passageiros, tripulantes, bagagem de mão, bagagem, carga e provisões de bordo antes e durante o embarque ou carregamento. Cada Parte também considerará positivamente qualquer solicitação da outra Parte para medidas especiais de segurança razoáveis ​​para enfrentar uma ameaça específica.

5.		 	Quando ocorrer um incidente ou ameaça de incidente de apreensão ilícita de aeronave civil ou outros atos ilícitos contra a segurança de tal aeronave, seus passageiros e tripulantes, aeroportos ou instalações de navegação aérea, as Partes auxiliarão uma à outra facilitando as comunicações e outras medidas apropriadas destinadas a pôr fim a tal incidente ou ameaça de forma rápida e segura.

6.		 	Cada Parte terá o direito, no prazo de sessenta  (60) dias após a notificação de sua intenção para esse fim, de que suas autoridades aeronáuticas realizem avaliação no território da outra Parte das medidas de segurança que estão sendo executadas, ou planejadas para serem executadas, por operadores de aeronaves em relação a voos com chegada ou partida do território da primeira Parte. Os arranjos administrativos para a realização dessas avaliações deverão ser acordados entre as autoridades aeronáuticas e implementados sem demora, de modo a garantir que as avaliações sejam conduzidas com celeridade.

7.		 	Quando uma Parte tiver motivos razoáveis ​​para crer que a outra Parte se desvia do disposto neste Artigo, a primeira Parte poderá solicitar consultas. Tais consultas deverão ter início no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento da solicitação de qualquer uma das Partes. A não obtenção de um acordo satisfatório no prazo de 15 (quinze) dias a contar do início das consultas constituirá fundamento para a recusa, revogação, suspensão ou imposição de condições às autorizações das empresas aéreas designadas pela outra Parte. Quando justificado por uma emergência, ou para evitar novos descumprimentos das disposições deste Artigo, a primeira Parte poderá tomar medidas provisórias a qualquer momento.


ARTIGO 9
Tarifas Aeronáuticas

1.			Nenhuma das Partes imporá ou permitirá que sejam impostas às empresas aéreas designadas da outra Parte tarifas de utilização superiores às impostas às suas próprias empresas aéreas que operam serviços internacionais similares.

2.		 	Cada Parte incentivará a realização de consultas sobre tarifas de utilização entre a sua autoridade competente e as empresas aéreas que utilizam o serviço e as instalações disponibilizados, sempre que possível através das organizações representativas dessas empresas aéreas. Quaisquer propostas de alterações nas tarifas de utilização deverão ser notificadas a esses utilizadores com antecedência razoável, para que possam expressar as suas opiniões antes da introdução das alterações. Cada Parte incentivará ainda a sua autoridade competente e os respectivos utilizadores a trocarem informações adequadas sobre as tarifas de utilização.


ARTIGO 10
Direitos Alfandegários

1.		  	Cada Parte isentará, com base na reciprocidade, uma empresa aérea designada da outra Parte, na medida máxima permitida pela sua legislação nacional, de restrições de importação, direitos aduaneiros, impostos especiais de consumo, taxas de inspeção e outros direitos e encargos nacionais, não baseados no custo dos serviços prestados na chegada, sobre aeronaves, combustível, óleos lubrificantes, suprimentos técnicos consumíveis, peças de reposição, incluindo motores, equipamentos regulares de aeronaves, provisões de bordo e outros itens, como bilhetes impressos, conhecimentos aéreos, qualquer material impresso que contenha o emblema da empresa aérea designada e material publicitário usual distribuído gratuitamente por essa empresa aérea designada, destinado ao uso ou utilizado exclusivamente em conexão com a operação ou manutenção de aeronaves da empresa aérea designada da outra Parte, que opera os serviços acordados.

2.	 	 	As isenções concedidas por este artigo aplicar-se-ão aos itens referidos no parágrafo (1), independentemente desses itens serem ou não utilizados ou consumidos integralmente dentro do território da Parte que concede a isenção, desde que a propriedade desses itens não seja transferida no território da referida Parte, se os itens forem:

a) 	introduzidos no território da Parte por ou em nome da empresa aérea designada da outra Parte;

b) 	retidos a bordo de aeronaves da empresa aérea designada de uma Parte na chegada ou saída do território da outra Parte; ou

c) 	levados a bordo de aeronaves da empresa aérea designada de uma Parte no território da outra Parte e destinados à operação dos serviços acordados.

3.	 	 	Os equipamentos de bordo regulares, bem como os materiais e suprimentos normalmente retidos a bordo das aeronaves de uma empresa aérea designada de qualquer das Partes, poderão ser descarregados no território da outra Parte somente com a aprovação das autoridades alfandegárias desse território. Nesse caso, eles poderão ser colocados sob a supervisão das referidas autoridades até que sejam reexportados ou descartados de acordo com os regulamentos aduaneiros.


ARTIGO 11
Capacidade

1.		  	Cada Parte permitirá que cada empresa aérea designada determine a frequência e a capacidade do transporte aéreo internacional que oferece, com base em considerações comerciais de mercado.

2.	 	 	Nenhuma das Partes limitará unilateralmente o volume de tráfego, a frequência ou a regularidade do serviço, ou os tipos de aeronaves operados pelas empresas aéreas designadas da outra Parte, exceto quando exigido por razões alfandegárias, técnicas, operacionais ou ambientais, em condições uniformes, consistentes com o Artigo 15 da Convenção.
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ARTIGO 12
Preços

 	Os preços cobrados pelos serviços aéreos operados sob este Acordo poderão ser livremente estabelecidos pelas empresas aéreas e não estarão sujeitos à aprovação.

ARTIGO 13
Concorrência

1.	  	 	As Partes informar-se-ão mutuamente, mediante solicitação, acerca das suas leis, políticas e práticas de concorrência, ou alterações, e quaisquer dos seus objetivos específicos, que possam afetar a operação dos serviços de transporte aéreo previstos neste Acordo, e identificarão as autoridades responsáveis ​​por sua implementação.

2.	 	 	As Partes notificar-se-ão mutuamente sempre que considerarem a possibilidade de haver incompatibilidade entre a aplicação de suas leis, políticas e práticas de concorrência e as questões relacionadas à operacionalização deste Acordo.

3.	 		Cada Parte tomará todas as medidas cabíveis dentro de sua jurisdição para eliminar todas as formas de discriminação e práticas anticompetitivas ou predatórias no exercício dos direitos e prerrogativas estabelecidos neste Acordo.


ARTIGO 14
Conversão de Divisas e Remessa de Receitas

1.	  		Cada Parte permitirá que as empresas aéreas da outra Parte convertam e transfiram para o exterior, mediante solicitação, todas as receitas locais provenientes da venda de serviços de transporte aéreo e atividades correlatas diretamente vinculadas ao transporte aéreo, que excedam os valores desembolsados ​​localmente, sendo permitida a conversão e a remessa prontamente à taxa de câmbio aplicável na data da solicitação de conversão e remessa. 

2.	 	 	A conversão e a remessa dessas receitas serão permitidas em conformidade com as leis e regulamentos aplicáveis ​​e não estarão sujeitas a quaisquer encargos administrativos ou cambiais, exceto aqueles normalmente cobrados pelos bancos para a realização de tal conversão e remessa.

3.		 	As disposições deste Artigo não isentam as empresas aéreas de ambas as Partes dos impostos, taxas e contribuições aos quais estão sujeitas.

4.		 	Caso haja acordo especial entre as Partes para evitar a dupla tributação, ou acordo especial que regule a transferência de fundos entre as Partes, esses acordos prevalecerão sobre as disposições deste Acordo de Serviços Aéreos.


ARTIGO 15
Atividades Comerciais

1.	 	 	Cada Parte concederá às empresas aéreas da outra Parte o direito de vender e comercializar serviços aéreos internacionais em seu território, diretamente ou por meio de agentes ou outros intermediários de sua escolha, incluindo o direito de estabelecer escritórios, tanto online quanto offline.

2.		 	Cada empresa aérea terá o direito de vender serviços de transporte na moeda de seu território ou, sujeito às suas leis e regulamentos nacionais, em moedas livremente conversíveis de outros países, e qualquer pessoa terá a liberdade de adquirir tal serviço de transporte em moedas aceitas por essa empresa aérea.

3.		 	As empresas aéreas designadas de uma Parte poderão, com base na reciprocidade, trazer e manter no território da outra Parte seus representantes e pessoal comercial, operacional e técnico, conforme necessário em relação à operação dos serviços acordados.

4.		 	Essas necessidades de pessoal poderão, a critério das empresas aéreas designadas de uma Parte, ser atendidas por seu próprio pessoal ou pela utilização dos serviços de qualquer outra organização, empresa ou empresa aérea que opere no território da outra Parte e esteja autorizada a prestar tais serviços para outras empresas aéreas.

5.	 	 	Os representantes e funcionários estarão sujeitos às leis e regulamentos em vigor na outra Parte e, em conformidade com essas leis e regulamentos:

a) 	cada Parte concederá, com base na reciprocidade e com o mínimo de atraso, as autorizações de trabalho, vistos de visitante ou outros documentos similares necessários aos representantes e funcionários mencionados no parágrafo (3) deste Artigo; e

b) 	ambas as Partes facilitarão e agilizarão a solicitação de autorizações de trabalho para o pessoal que desempenhar determinadas funções temporárias por período não superior a noventa (90) dias.

6.		Cada empresa aérea designada terá o direito de realizar seu próprio serviço de assistência em escala no território da outra Parte (“self-handling”) ou, a seu critério, selecionar entre agentes concorrentes para esses serviços, no todo ou em parte. Os direitos estarão sujeitos apenas às restrições físicas decorrentes de considerações de segurança aeroportuária. Quando essas considerações impedirem o self-handling, os serviços em terra estarão disponíveis em igualdade de condições para todas as empresas aéreas; as tarifas serão baseadas nos custos dos serviços prestados; e esses serviços serão comparáveis ​​em tipo e qualidade aos serviços que seriam prestados se o self-handling fosse possível.

7.     	 	As empresas aéreas designadas de cada Parte poderão pagar despesas locais, incluindo compras de combustível, no território da outra Parte em moeda local. A seu critério, as empresas aéreas de cada Parte poderão pagar tais despesas no território da outra Parte em moedas livremente conversíveis, de acordo com a regulamentação monetária local.


ARTIGO 16
Código Compartilhado

1.		  	Ao operar ou oferecer os serviços acordados nas rotas especificadas, qualquer empresa aérea de uma Parte poderá celebrar acordos comerciais de compartilhamento de código com uma ou mais empresas aéreas de qualquer uma das Partes ou com uma ou mais empresas aéreas de uma terceira Parte, desde que todas as empresas aéreas envolvidas nesses acordos:

a) 	possuam a devida autorização; e	

b) atendam aos requisitos normalmente aplicados a tais acordos, como proteção e informação ao passageiro quanto à responsabilidade.

2.	 		Todas as empresas aéreas envolvidas em tais acordos deverão, em relação a qualquer bilhete vendido por elas, esclarecer ao comprador, no ponto de venda, com qual empresa aérea ou empresas aéreas o comprador está estabelecendo uma relação contratual.

3.		 	Acordos de compartilhamento de código poderão estar sujeitos à aprovação prévia das autoridades competentes, antes de sua implementação.




ARTIGO 17
Flexibilidade Operacional

1.	 		Cada empresa aérea poderá, na operação de serviços autorizados por este instrumento, utilizar aeronaves próprias ou aeronaves arrendadas ("dry lease"), subarrendadas, alugadas por hora ("interchange" ou "lease for hours") ou arrendadas com tripulação, seguro e manutenção ("wet lease"), mediante contrato entre empresas aéreas de qualquer das Partes ou de terceiros países, observando as leis e regulamentos de cada Parte e o Protocolo de Emenda à Convenção (Artigo 83 bis). As autoridades aeronáuticas das Partes avaliarão a necessidade de celebrar acordo específico que estabeleça as condições de transferência de responsabilidade pela segurança, conforme previsto pela OACI.

2.			Em qualquer setor ou setores das rotas especificadas neste Acordo, qualquer empresa aérea terá o direito de realizar transporte aéreo internacional, inclusive sob acordos de compartilhamento de código com outras empresas aéreas, sem qualquer limitação quanto a alterações em qualquer ponto ou pontos da rota, no tipo, tamanho ou número de aeronaves operadas, desde que o transporte além desse ponto seja uma continuação do transporte do território da Parte que designou a empresa aérea e na direção de entrada o transporte para o território da Parte que designou a empresa aérea seja uma continuação do transporte de além desse ponto.


ARTIGO 18
Estatísticas

 	As autoridades aeronáuticas de cada Parte fornecerão ou farão com que suas empresas aéreas designadas forneçam às autoridades aeronáuticas da outra Parte, mediante solicitação, estatísticas periódicas ou de outra natureza que possam ser razoavelmente exigidas.


ARTIGO 19
Registro de Horários 

 	A empresa aérea designada de cada Parte deverá cumprir o regulamento para apresentação de seus horários de voos previstos às autoridades aeronáuticas da outra Parte, bem como para qualquer modificação desses.




ARTIGO 20
Tributação

1. 		Os lucros provenientes da operação de aeronaves de uma empresa aérea designada em tráfego internacional serão tributáveis ​​somente no território da Parte onde se situa a sede da administração efetiva dessa empresa aérea.

2. 		O capital representado por aeronaves operadas em tráfego internacional por uma empresa aérea designada e por bens móveis pertencentes à operação dessas aeronaves será tributável somente no território da Parte onde se situa a sede da administração efetiva da empresa aérea.

3. 		Quando existir entre as Partes um acordo especial para evitar a dupla tributação em relação aos impostos sobre a renda e sobre o capital, as disposições desse acordo prevalecerão sobre as disposições deste Acordo de Serviços Aéreos.


ARTIGO 21
Consultas

1.			Qualquer uma das Partes poderá, a qualquer momento, solicitar consultas acerca da interpretação, aplicação, implementação ou alteração deste Acordo ou do cumprimento deste Acordo.

2. 	 		Essas consultas, que poderão ser realizadas por discussão ou por correspondência, deverão ter início no prazo de sessenta  (60) dias a partir da data em que a outra Parte receber uma solicitação por escrito, salvo acordo em contrário entre as Partes.


ARTIGO 22
Solução de Controvérsias

1.		Caso surja qualquer controvérsia entre as Partes relativa à interpretação ou aplicação deste Acordo, as Partes deverão, em primeiro lugar, esforçar-se por resolvê-la por negociação.

2.       		Caso não seja alcançada uma solução por negociação, a controvérsia deverá, a pedido de qualquer das Partes, ser submetida à decisão de um tribunal de três (3) árbitros, constituído da seguinte forma:


a) 	No prazo de sessenta (60) dias, a contar da data de recebimento do pedido de arbitragem, cada Parte deverá nomear um árbitro. Um nacional de um terceiro Estado, que atuará como Presidente do tribunal, será nomeado como terceiro árbitro pelos dois árbitros nomeados, no prazo de sessenta (60) dias a contar da data de nomeação do segundo;

b) 	Se nenhuma nomeação tiver sido feita dentro dos prazos acima especificados, qualquer das Partes poderá solicitar ao Presidente do Conselho da OACI que faça a nomeação necessária no prazo de trinta (30) dias. Se o Presidente for da mesma nacionalidade de uma das Partes, a nomeação será feita pelo Vice-Presidente mais antigo que não esteja impedido pelo mesmo motivo. Nesse caso, o árbitro nomeado pelo referido Presidente ou pelo Vice-Presidente, conforme o caso, não poderão ser nacionais ou residentes permanentes dos Estados Partes deste Acordo.

3. 	 	Exceto conforme disposto neste Artigo ou de outra forma acordado pelas Partes, o tribunal determinará o local onde os procedimentos serão realizados e os limites de sua jurisdição, de acordo com este Acordo. O tribunal estabelecerá seu próprio procedimento. Uma conferência para determinar as questões específicas a serem arbitradas será realizada no máximo trinta (30) dias após a constituição completa do tribunal.

4.       		Exceto quando acordado de outra forma pelas Partes ou prescrito pelo tribunal, cada Parte deverá apresentar um memorando no prazo de quarenta e cinco (45) dias após a constituição completa do tribunal. As respostas deverão ser entregues sessenta (60)  dias depois. O tribunal realizará uma audiência a pedido de qualquer das Partes, ou a seu critério, no prazo de 30 (trinta) dias após o prazo de apresentação das respostas.

5.    	 	O tribunal tentará proferir decisão por escrito no prazo de trinta (30) dias após a conclusão da audiência ou, se não houver audiência, trinta (30) dias após a apresentação de ambas as respostas. A decisão será tomada por maioria dos votos. 

6.       		As Partes poderão apresentar pedidos de esclarecimento da decisão no prazo de quinze (15) dias após o recebimento da decisão do tribunal, e tais esclarecimentos serão emitidos no prazo de quinze (15) dias a partir da solicitação.

7.     	 	As Partes cumprirão qualquer estipulação, decisão provisória ou decisão final do tribunal.

8.      	 	Sujeito à decisão final do tribunal, as Partes arcarão com os custos do seu árbitro e com uma parte igual dos demais custos do tribunal, incluindo quaisquer despesas incorridas pelo Presidente ou Vice-Presidente do Conselho da OACI na implementação dos procedimentos previstos no parágrafo 2(b) deste Artigo.

9.     	 	Se, e enquanto, qualquer das Partes não cumprir uma decisão contemplada no parágrafo (8) deste Artigo, a outra Parte poderá limitar, suspender ou revogar quaisquer direitos ou privilégios que tenha concedido sob este Acordo à Parte inadimplente.

ARTIGO 23
Emendas

1.	  		Qualquer alteração a este Acordo acordada pelas Partes entrará em vigor em data a ser determinada por troca de notas diplomáticas, considerando que todos os procedimentos internos necessários foram concluídos por ambas as Partes.

2.		 	Qualquer alteração aos Anexos poderá ser feita por acordo escrito entre as autoridades aeronáuticas das Partes e entrará em vigor quando confirmada por troca de notas diplomáticas.


ARTIGO 24
Acordos Multilaterais

 		Se ambas as Partes tornarem-se partes de um acordo multilateral que trate de questões abrangidas por este Acordo, elas deverão se consultar para determinar se este Acordo deve ser revisado para levar em conta o acordo multilateral.


ARTIGO 25
Denúncia

 		Qualquer das Partes poderá, a qualquer momento, notificar a outra Parte por escrito, por via diplomática, sobre sua decisão de denunciar este Acordo. Essa notificação será comunicada simultaneamente à OACI. Este Acordo rescindirá à meia-noite, horário local da Parte notificada, imediatamente antes do primeiro aniversário da data de recebimento da notificação pela outra Parte, a menos que a notificação seja retirada por acordo antes do término desse período. Na ausência de aviso de recebimento pela outra Parte, a notificação será considerada recebida 14 (quatorze) dias após seu recebimento pela OACI.


ARTIGO 26
Registro na OACI

 	Este Acordo e quaisquer alterações ao mesmo serão registrados mediante sua assinatura na OACI pela Parte em cujo território este Acordo foi assinado, ou conforme acordado pelas Partes.


ARTIGO 27
Entrada em Vigor

 	Este Acordo entrará em vigor na data do recebimento da segunda nota diplomática indicando que todos os procedimentos internos necessários foram concluídos por ambas as Partes.

 	Em testemunho do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados por seus respectivos Governos, assinaram o presente Acordo.

 	Assinado em Brasília, no dia 13 de junho de 2025, em duplicata nos idiomas português e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos.


	PELA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL 



___________________________________
	PELO GOVERNO 
DE BARBADOS 



____________________________________

	Mauro Vieira
Ministro das Relações Exteriores
	Ryan R. Straughn
Ministro no Ministério das Finanças




ANEXO
QUADRO DE ROTAS

 	Rotas a serem operadas pelas empresas aéreas designadas do Brasil:

	Pontos Aquém
	Pontos na Origem
	Pontos Intermediários
	Pontos de Destino
	Pontos Além

	Quaisquer pontos
	Quaisquer pontos no Brasil
	Quaisquer pontos
	Quaisquer pontos em Barbados
	Quaisquer pontos



 	Rotas a serem operadas pelas empresas aéreas designadas por Barbados:

	Pontos Aquém
	Pontos na Origem
	Pontos Intermediários
	Pontos de Destino
	Pontos Além

	Quaisquer pontos
	Quaisquer pontos em Barbados
	Quaisquer pontos
	Quaisquer pontos no Brasil
	Quaisquer pontos



NOTAS:

1.		 	As empresas aéreas designadas de ambas as Partes poderão, em qualquer ou todos os voos e a seu critério:
a) 	operar voos em uma ou ambas as direções;
b) 	combinar diferentes números de voos em uma única operação de aeronave;
c) 	servir pontos intermediários e além, bem como pontos nos territórios das Partes nas rotas, em qualquer combinação e em qualquer ordem, sem direitos de cabotagem;
d) 	omitir escalas em qualquer ponto ou pontos; e
e) 	transferir tráfego de qualquer uma de suas aeronaves para qualquer uma de suas outras aeronaves em qualquer ponto das rotas

 	 		sem limitação direcional ou geográfica e sem perda de qualquer direito de transportar tráfego de outra forma permitido por este Acordo, desde que, exceto para os serviços exclusivos de carga, o transporte faça parte de um serviço que atenda pelo menos um ponto no território da Parte que designou a empresa aérea.

2.		 	As empresas aéreas designadas de ambas as Partes poderão, em qualquer ou todos os voos, exercer direitos de tráfego de quinta liberdade em quaisquer pontos intermediários e/ou além em serviços combinados e até direitos de tráfego de sétima liberdade em serviços exclusivos de carga.
